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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE PROJETO DESTINADO AO PLANTIO DE ARÉAS VERDES – PROJETO FLORESCER 
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o “Projeto Florescer”, destinado ao plantio de áreas verdes urbanas e rurais ao redor do Município, arvores nativas e frutíferas da região do Município de Miguelópolis-SP.
Art. 2º. O plantio será feito com as espécies frutíferas que forem mais adequadas a cada lugar, segundo a ecologia, o solo e a dimensão de área respectiva, objetivando atender aos programas de manutenção e ampliação de áreas verdes no Município.
Art. 3º. O projeto irá contar com biólogos e alunos da rede pública Municipal e Estadual e alunos das instituições privadas que apoiarem com recursos e suprimentos.

Art. 4º. A implementação do “Projeto Florescer”, dar-se-á preferencialmente nas áreas livres e ociosas das escolas da rede municipal de ensino, praças e demais áreas verdes da cidade, a critério do Poder Executivo.

Art. 5º. Os alunos e os Biólogos contratados, se necessário, serão responsáveis na plantação e cuidado das reflorestadas. 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar os convênios necessários com instituições o órgãos públicos afins para o melhor cumprimento desta Lei.

Art. 7º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 8º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para a sua fiel execução.  
Art. 9º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 05 de outubro de 2021.
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